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PREFEITURA DE MARÊCHAT DE DEODORO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENÍO UREANO

'ETOR 
DE LtCtÍaçõES

TERMO DE CONTRAÍO NO í7O9.OOí/2024
CELEBRADO ENTRE O MUNICíPIO DE
MARECHAL DEODORO/AL, COMO
CONTRATANTE, E A EMPRESA A.G.C
CONSTRUçÔES & EMPREENDIMENTOS
LTDA, COMO CONTRATADA, PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVTçOS DE
ENGENHARIA, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Marechâl
Deodoro-Al, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob on" 12.200.27 510001-
58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, íno, Centro, no município de Marechal
DeodoÍo, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa, brasileiro,
casado, portador do RG de no 9800.'1379'144 - SSP/AL e do CPF de n. 046.880.984-80 doravante
denominada CONTRATANTE, com a intêrveniência da Secretaria Municipal de Obras,
lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, situada no Loteamento Cidade lmperial, Qd - A, lote
07, povoado Pedras, nesle alo representada pelo seu secretário Sr. Victor de Medeiros Almeida,
portador do RG n' 2002001 159, CPF no 038.81 1 .424-01., e do outro lado, a empresa A.G.C
Construções & Empreendimentos LTDA, sediada à Rua José de Alencar, 916,sala 704, llha do
Leite. Recife-Pernambuco. CEP 50070475 inscrita no CNPJ sob n." 00.999 591/0001-52. neste ato
representada por seu sócio administrador, Sr. Alêxandre Albuquerque Teixeira, portador do RG
de no4.'133.677 SSP/PE, CPF n.o 830.192.004-15, doravante designada CONTRATADA, mêdiante
as cláusulas e condições do edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.o 11/2024 e seus anexos,
na Lei no 14J3312021 e demais legislaçÕes correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à especie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmenle pelas normas de caráter geral da Lei Federal no
14.13312021, pela Lei Complementar Federal no '12312006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n. 10,1/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal no
8.078/1990 e suas alteraÇões, pelo Oecreto Municipal no 091/2023, com suas alteraÇÕes
posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital da
Concorrência Eletrônica n" 1112024, e de seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, e as
disposiçôes deste contrato. A CONTRATADA declara conhecerlodas essas normas e concorda em
se sujeitar às suas estipulaÇões, sistema de penaüdades e demais regras delas constantes, ainda
que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

cúusuLA SEGUNDA - oBJEro i#jiljux,*il ,ii.,

O objeto do presente contrato é a execuÉo das obras/serviÇos de imptaniação de
pavimenteção e drenagem de 08 ruas, localizadas no Loteamento Cajazeiras, no município de
Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, sob regime de Empreitada por PreÇo G/obal coníorme as
especiflcaÇões constantes do Projeto Básico, anexo do edital da Concorrência Eletrônica no
1112024, oriunda do processo administrativo no 0522014112024.
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Parágrafo Primeiro - As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigêncras, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no
processo administrativo no 0522014112024, no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto
Executivo, na Descriçáo dos Serviços, no Escopo dos SeruiÇos ou no Memorial Descritivo, no
Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem
como nas normas técnicas para a execução e conservaÇão das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo - A cada alteração contratual, por acÍéscimo ou redução do objeto, valor ou
prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 'l 25 e 128 da Lei Federal no

14.133120?.1, será acordado novo Cronograma, atendidoo interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ í.025.988,87 (um milhão, vinte e cinco mil,
novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despêsas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
exêcuÇão do ob.ieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prêvidenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, após a mediçáo de cada etapa, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, salvo se os serviços, reÍerentes a €da etapa, forem concluídos em prazo inferior ao
disposto no cronograma fisico Íinanceiro, caso em que caberá ao Contralante, sob .iuízo de
conveniência e oportunidade, proceder ao pagamento em prazo inferior ao estipulado acima;
mediante apresentaçáo correta da fatura e da documentação infra elencada, devidamente
atestados pela fiscalização dos serviÇos, sendo eÍetuada a retençáo na fonte dos tributos e
contribuiçôes contidos nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em
conformidade com as instruÇões normativas vigentes.

A Contratante, ao efetuar pagamento ao mntratado, referente a qualquer mercadoria ou serviço
contratado ou prestado, procederá à retenção do imposto de renda (lR) em observância ao disposto
no Decreto no 5612023.

O Contratado fica ciente de que a retenÇáo do lmposto sobre a Renda será efetuada mediante
aplicação das alíquotas constantes no Anexo I da lnstruÉo Normativa RFB o 

1 .234, de 1 1 de janeiro
de 2012, e alterações posteriores.

A alíquota aplicada ao fornecimento do bem ou a prestaÉo dos serviços assim como o valor da
retenção do lmposto sobre a Renda (lR) deveráo ser destacados no corpo do documento Íiscal ou
em campo apropriado, pela Contratante, quando não efetuada a retençáo pelo(a) Contratado(a);

É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadoÍa do serviço
amparados por isenÇão, não incidência ou alíquota zero, informar e comprovar o enquadramento
legal do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do lmposto sobre a
Renda (lR) ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à
natureza do bem ou do serviço:

ÂLMÉrDA:02r93247461
sERNÁRDE! PÊÂÉrRA x ffliiff ::ifljhT
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Caso o documento Íiscal se.ia apresentado sem o devido destaque da retenção do lmposto sobre a
Renda (alíquota e valor), a Administração Pública Municipal procederá a retenÉo do tributo na
forma prevista nas lnstruçóes Normativas da RFB, não por excesso de poder, mas sim por desídia
do Íornecedor ou pÍestador de serviço;

Sendo o(â) contratado(a) Microempreendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME e Empresa de
Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional, não estad su.ieito(â) à retenção do lmposto
sobre a Renda;

O valor do imposto retido será considerado como antecipaçáo do valor que for devido pelo(a)
Contratado(a) em relação ao lmposto sobre a Renda (lR) e poderá ser compensado ou deduzido
pelo contribuinte na forma dos incisos I e ll do art. 9o da lN RFB o 1.23412012.

A Contratada, no caso de prestaçáo de serviços atrelados à execução do objeto deste contrato,
deve proceder com a retenÉo da contribuiçáo previdenciária sobre o valor da nota Ílscal, fatura ou
recibo de prestação de serviços na Íorma prevista no aí. 31 da Lei no 8.21211991 e da lN no
2110t2022.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no
contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de
Debitos Trabalhistas com efeito negativo válida.

Parágrafo Segundo- No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobranÇa, estes seráo
devolvidos à CONTRATADA para retificaÇáo ou substituiÇão, passando o prazo de pagamento a
fluiÍ, então, a partrr da reapresenlação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O valor dos pagamentos evenlualmênte efetuados com atraso, desde que
não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e corÍeçáo
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro
rata die ente o 31o (Íigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança setor
competente e a data do efetivo pagamento, limitados a 12o/o ao ano.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de credito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada.iunto
à Coordenação do Tesouro Municipal.

CúUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o interregno mínimo de 01 ano, contados
da data do orÇamento estimado, observada a Lei Federal no 10.192, de 14 de íevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preÇos serão reajustados de acordo com a variaçáo do índice do
INCC (lndice Nacional da Construção Civil - INCC, coluna 35), aferido pela Fundaçáo Getúlio
Vargas (FGV), ou índice setorial que venha a sucedê-lo, calculado por meio da seguinte fórmula

R = Po [(l-lo)/lo]

Onde:

R = valor do rea.iuste;

| = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

lo = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentaçáo da Proposta; Po = preço unitário

contratual, objeto do reajustamento. ;ii.:ffi'S'"""^ à-.ã:.lx,Hir.- .Juoorcsro:--: i.*ê'
DE . #,gr* $fi,,,- ,#:r* t:,;=- _ÀLMEtOÂ3219A247rt6t s i;
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Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado ouÍo índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

ParágraÍo Terceiro - A CONTRATADA não terá dirêito ao reajuste do preço das etapas do serviço
que, comprovadamente, sofierem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela
própria CONTRATADA, e também das que forem executadas íora do prazo, sem que tenha sido
autorizada a respectiva prorrogaçáo.

Parágrafo Quarto - Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o criterio de reajustamento será
por repactuaçáo, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância
de mão de obra, mediante demonstraçáo analíticá da variaçáo dos custos.

Parágrafo Quinto - A repactuação terá data vinculada à apresentaÉo das propostas, para os
custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenÉo coletiva ou ao dissídio
coletivo ao qual o orçamento este.ia vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.

cúUsULA SEXTA - REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimenlo ou da data
em que forem apresenlados todos os documentos necessários à apreciaÉo do pedido.

CLÁUSULA SETIMA - REGIME DE EXECUÇÃO

A prestaÇão do obleto do presênte contrato obedecerá ao Progo Bôbo, (Anexo ll, do Edital de
Concorrência Eletrônica n" 1112024), sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAçÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalizaçáo. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das
normas, especiÍicações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá a servidor a ser designado
por ato da autoridade competente. lncumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são
próprios nos termos da legislaÉo em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Paág,ftÍo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicaÇões, esclarecimentos e comunicações de que
este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho dê suas atividades.

ParágraÍo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execuÉo dos serviços,
de modo a permitir, a tempo ê por escrito, apresentar à FiscalizaÉo, para o devido esclaÍecimento,
lodas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom
desempenho do Contrato. O silêncio implica total acêitação das condições estabelecidas.

tÉRx^RDE5 PaREIR eM E
DÉ ar.€ro^orrr176r
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Parágrafo Ouarto - A atuação flscalizadoÍa em nada restringirá a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execuÉo e às
consequências e implicaÉes, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execuÉo dos serviÇos
contratados náo implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizaçáo do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações
e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando

solicitados, todos os dados e elementos reÍerenles à execução do contralo.

cúUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCIICA

As obras e/ou serviços obieto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade
tecnica do Engenheiro a ser designado pela contratada, que fica autorizado a representar a
CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o proÍissional indicado nesta Cláusula
como Responsável Técnico na direção das obras eiou serviços e no local da sua execução até o
respectivo encerramento.

Parágrafo Segundo - O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído
por outro de mesma qualiÍlcaÉo e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo cratério do
CONTRATANTE,

cúusuLA DÉcrMA - MEorçoES

As medições obras e/ou serviços obedêcerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será
ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no
primeiro dia útil do mês.

Parágrafo Primeiro - As medições serão processadas independentemente da solicitaÉo da
CONTRATADA. A primeira mediÉo será realizada em ate 30 (trinta) dias corridos após o
recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias coÍridos,
contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá
obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas
medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua
realização, a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

al Todos os itens constantes da Planilha de Ouantitativos e Custos Unitários, originalmente ou
em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela
FiscalizaÉo.

Parágrafo Terceiro - Náo seÍão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços
executados. mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas
eventuais alteraÇões no curso deste Contrato.

Parágrafo Quarto - Para obtenção do valor de cada mediÇão, será observado, quando cabível, o
seguinte procêdimênto, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente
alteradas no curso deste Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;
CHNYSTHIAN BERNÂÀO'§
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b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais oblidos nos
termos da alínea anterior;

c) para eÍeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de
reduçáo ou acréscimo proposto pela CONTRATADA.

Parágraio Quinto - Na mediçáo Ílnal ou na medição única será anexado cadastro técnico das

obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e espêcificações.

CúUSULA oÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAçÃO DE QUANTITATIVOS

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos

Unitários, poderão seÍ acrescidas, desde que o acréscimo não transíigure o objeto da contrataÉo,
na forma do disposto nos arts. '124, 125 e 1 26 da Lei Federal no 14.13312021 , e sejam observadas
as demais disposiÇóes deste Contrato.

parágrafo Primeiro - ltens simples ou compostos que não constem originariâmente na Planilha de

Quantitativos e Custos Unitários, e que eventualmente se ÍaÇam necessários, deverão ser incluídos

sempre com base nos insumos, composições ou itens relacionados na tabela de preços adotada
no Contrato.

Parágrafo segundo- Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para a

execúção das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização. conduzâm à

redução do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos e
preÇos Unitários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitaÇão das variântes

implicará:

a) a contemplaÉo dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e Preços

Unitários, procedendo-se às adaptaçoes necessárias, com as substituições e modiÍ]cações

indispensáveis e pertinentes;

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes.

parágraío Têrceiro - o CoNTRATANTE poderá modiÍicar o projeto ou as suas especificações
para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteraÉo ou não do valor contratual,

observado o disposto nos arts. 124, inciso l, e í30, ambos da Lei Federal no 14j3312021

Parágrafo Quarto - A diferença percentual entre o valor global do contralo e o preço global de

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que

modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federul no 14 j3312021 .

parágrafo Quinto - Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou sêmi- integrada,
e vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

a) para restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro deconente de caso fortuito ou força

maior;

b) por necessidade de alteraÇão do projeto ou das especificâçóes paÍa mêlhor adequação
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de
erros ou omissões por parte do contratado, observados os limitês estabelecidos no art. 125 desta Lei;

c) por necessidade de alteração do proieto nas contratações semi-integradas, nos termos do

§ 5' do art. 46 desta Lei;
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d) por ocorrência de evento superveniente
responsabilidade da Administração.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA

alocado na matriz de riscos como de

A CONTRATADA deverá prestar garantia no valor de R$ 5't.299,44 (cinquenta e um mil, duzentos
e noventa e nove reais e quarenta e quatro cêntavos) equivalente a 5% (cinco por cento) do
valor total do Contrato, e garantia adicional conforme despor o aÉ. 59, § 5o, da Lei
14.133t21.

Parágrafo Primeiro - O Município de Marechal Deodoro, se utilizará da garantia para assegurar
as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobÍar valores de
multas eventualmente aplicadas e ressarciÍ-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude
do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a

CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações
assumadas no Contrato seráo descontad da oarantia caso não venham a ser quitados no prazo

de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicaÇão da penalidade. Se a multa aplicada for
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pe la

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou

cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinÇão do contrato decorrente de falta imputável à

CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrença
de evenlual diferenÇa que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito
veriÍicado.

l) Caso seia utilizada oarantia modalidade de Caucão em Di heiro Íart. 96. § 1'. I , 1" parte,

da Lei Federal '14.133t2021t:

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da oarantia a qualquer título, seu valor original
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança
de valores de multas aplicadas, em que esse será de 4glS!.49,@I-@, sempre contados
da utilização ou da notiÍlcação pelo órgão competente, o que ocorrer por último, sob pena de
rescisão admin istrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124

da Lei Federal no 14j3312021 , a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sançôes
previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou reslituída com o integral cumprimênto
do Contrato, mediantê ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

2) Caso seia utllizada oarantia na modalidade de Seouro-Garantia (art. 96. § 1o. ll. de Lei
Federal no 14.133t20211

Parágrafo Sétimo - A apólice deverá ter vigêncaa idêntica ao prazo do contrato, âcrescido de 60
(sessenta) dias para apuraÇão de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a

vigência contratual - e para a ôomunicaÇão do inadimplemento à seguradora, com cláusula de
renovaçáo ate a extrnÉo das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliaçáo do risco.
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ParágraÍo Oitavo - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a
seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em ate 30 (trinta) dias antes do prazo
final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Nono - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovaÉo do
Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notiÍicação, sob pêna de
caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Décimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrarienr as disposiÇões do presente CONTRATO e deverão conter declaraçáo
expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este mntrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Décimo Segundo - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar
no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado
mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo Terceiro - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com
o aÍl. 124 da Lei Federal no 14.13312021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pêla CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicaçâo das
sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Quarto - A garantia contralual só será lrberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

3) Caso seia utilizada a qarantia na modalidade Fianca-Bancária (art. 96. § í'. lll. da Lei
Federal no í 4.í 33/2021):

Parágrafo Décimo Quinto - A fiança bancária formalizar-sa-á através de carta de fiança fornecida
por instituição financeira devidamente autorizadâ a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Décimo Sexto- A fiança banúria será apresentada com flrma devidamente reconhecida
em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida
junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Decimo Sétimo- A fiança banúria deverá ter prazo de validade correspondente ao
período de vigência deste contrato, acrescido de 60 (sessenta) dias para apuraÇão de eventual
inadimplemento da CONTRATADA - ocorrido durante a vigência contratual - e para a
comunicaçáo do inadimplemento à instrtuição financeira.

Parágrafo Decimo Oitavo- No instrumento defiança banúria constará renúncia expressa do fiador
ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem
como sua expressa aÍlrmaÉo que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante,
independentemente de interpelaçáo judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Décimo Nono - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o
aí. 124 da Lei Federal n' 14j3312021, a garantaa será complementada no prazo de Z..l[E!gl dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicaçâo das
sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Vigésimo - A garantia contralual só será liberada ou íestituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato libeÍatório da autoridade contratante.
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da Lei Federal no 14.133/202í):

ParágraÍo Vigésimo Primeiro- A contratada entregará, até a data da assinatura do conlrato, os
Títulos da Dívida Pública emitidos na íorma escritural, mêdiante registro em sistema centralizado
de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, coníorme deÍinido pelo Ministério da Economia ou órgáo que o suceder, no Órgão
responsável pela contrataçáo, para aferiÉo de sua legalidade, registro e anexação ao processo de
contratação.

ParágraÍo Vigésimo Segundo- Sempre que houver alteraÉo do valor do Contrato, de acordo
com o art. 124 da Lei Federal no 14.13312021 , a garantia será complementada no prazo de Z]SlEl
dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste ContÍato.

Parágrafo Vigésimo Terceiro- A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO

A contÍatação terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, e
eÍicácia a partir da divulgaÇáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) . O prazo de
execução dos serviços será de 06 (seis), meses.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período Ílrmado acima. ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previslas neste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do
Cronograma Físico.Financeiro..

Parágrafo Segundo - O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou
alterado nos termos dos arts. 124. 125 e 126 da Lei Federal 

^o 
14.13312021 .

Parágrafo Terceiro - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser
prorrogado na forma dos arts. 1 07 e 106, §2o, da Lei Fêderal no 14.13312021 , e das demais normas
aplicáveis.

ParágraÍo Quarto - O período de conservaçáo por conta da CONTRATADA será de 30 dias, a
contar do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - CRONOGRAMA

O progÍama mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à
previsão das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro.

Parágrafo Primeiro - Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão origrnal,
a FiscalizaÉo poderá adaptar o Cronograma Finenceiro para atendeÍ essa situeçáo, até o limite da
dotação consignada no orçamento anual.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - REGIME DE EXECUçÃO DAS OBRAS E/OU SERVIçOS

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime de
Empreitada por Preço Global, conforme as especiÍicações constantes do Projeto Básico e, quando
for o caso, do Projêto Executivo, da DescriÇão dos Serviços, do Escopo dos ServiÇos ou do
Memorial Descritivo, do processo administrativo n' 0522014112024.
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CLÁUSULA DÉCIiIA SEXTA - OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Sáo obrigações da CONTRATADA:

| - realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Projeto Básico
e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descriçáo dos ServiÇos, no Escopo dos Serviços ou
no Memorial Descritivo e na Proposta;

ll- tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da
execução dos trabalhos;

lll - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

lV - apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços
nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de
apresentação;

V - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

Vl - reparar, corrigir, Íemover, reconstÍuir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as
obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalizaçáo,

Vll - responsabilizar-se. na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigaÇões
comerciaas, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisqueÍ outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de- obra
necessária à completa realizaçáo dos serviços até o seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em íace da CONTRATADA, decorrentes da
execuçáo do presenle Contrato, com a inclusáo do Município ou de entidade da AdministraÉo
Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das
parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer
tempo com nova retenÇão em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de debitos tributários ou previdenciários, dêcorrentes da execução
do presente Contrato, que possam ense.jar responsabilidade subsidiária ou solidária do
CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retadas até o montante dos valores cobrados,
quê serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

c) as retenÇões previstas nas alíneas "a" e "b" poderáo ser realizadas táo logo tenha ciência

o Àilunicípio ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos Íibutários e
previdenciários e serão destrnadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município ou
entidade da Administraçâo Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou
judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;

d) eventuais retenÇões previslas nas alínêas "a" e "b" somente seráo liberadas pelo
CONTRATANTE se houver.iusla causa devidamente fundamentada.

Vlll - responsabilizar-se integralmente pela iluminaÉo, instalaçóes e despesas dela
provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execuÉo das obras e/ou dos
serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra,
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lX - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especiflcações do Projeto Básico, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas
pertinentes, a ser atestada pelo Setor competente, assim como pelo reÍazimento do serviço e
a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONIRATANTE e sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis

X - mânter as condições de habilitação e qualiÍica$o exigidas no Edital durante todo prazo de
execução contratual;

Xl - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes,
Íegistros, processos e licenças relativas à execuçáo deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE
das consequências de qualquer utilização indevida;

Xll - responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos
públicos, inclusive o licenciamento ambiental;

Xlll - observar o disposto nas legislações correlalas, no que couber.

XIV - cumprir durante toda a execuÇáo do contrato as exigências de reserva de cargos pÍevista
em lei, bem como em outras normas especíÍicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da
Previdência Socral e para aprendiz.

XV - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;

XVI - se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantaverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeara, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalizaÇão ou
na gestão do contrato, ou se delês forem cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,
ou por afinidade, até o terceiro grau.

XVll - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicaÉo e recebimento de notiflcações e
intimações, inclusive para fim de eventual citaÇão judicial;

Xvlll - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgâos do Poder
Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recêbimento de cÍtaÇões e
intimações;

XIX - comprovar a implantaÇáo de programa de integridade nas contrataçôes de obras,
serviços e fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4o do aft. 25 da Lei Federal no

14.133t2021,

XX - efetuar a retençáo na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas
físicas e jurídicas, com base na lnstruÉo Normativa RFB no 1 .234, de 1 'l de ianeiro de 201 2, pelo
íornecimento de bens ou preslação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências
constantes no ordenamento.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA - oBRIGAçOES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I - Rêalizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato,
ll - Realizar a fiscalizaÇão do objeto contratado.

DT

coNTRÂÍo Nc 1709.m1/2024 - coNcoRRÊNch ELFrRôNrca Ns r1l2024 , pRocEsso Ne 05220141/2024 :fl^".* i?,*:"
IMPLANÍAçÃo DE PAVIMENTAçÃo E oRTNAGEM DT 8 RUAS No LoÍIÂMENÍo cÂJAzEIRÂs, No MUNICíPIO OÉ MARECHAL DEODORO-AL

Loteamento Cidade lmpêrial Od A, Lt 07 Povoado Pedras - 5716G0000 - Marechal Deodoro/AL - CNPJI2200.n 5/000_1-58

ÀLBUouERouE ií
TErxErRÀ s3or 92oo41! 

=



MARECHAL
DEODOIO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECEBIMENTO DO OBJETO OO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previslo na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados gelo autoridade competente, que constatarão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Projeto Básico.

Parágrafo Primêiro - O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas
forem as relativas ao pagamento.

Parágrafo Segundo - As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especiÍicação do
Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissáo responsável pela
Íiscalizaçáo do contrato, que anotará em registro próprio as oconências e determinará o que Íor
necessário à regularização das íaltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar
os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os
prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitaçáo.
Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a
CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

ParágraÍo Quarto - O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente, mediante apresentaçâo da quitação do lSS, do comprovante de
recolhamento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certrdão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Debitos Trabalhistas com eíeito
negativo válida e declaração de regularidade trabalhista.

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do
objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Quinto - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execuÉo do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORçA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso Íortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e
caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

cúusuLA vrGÉsrMA - suspENsÃo oA ExEcuÇÃo

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos
mediante Justificativas.

cLÁusuLA vrcÉsftrl pnruerm - sANçoEs ADMTNTSTRATTVAS

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o município de Marechal Deodoro, poderá, sem
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previslas no
art. 156 da Lei Federal no 14.13312021:
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Advertência:

Multa:

lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicaçâo da sanÉo prevista na alínea "b" observará os seguintes
parâmetros:

I ) 0,1 % (um décimo por cento) alé O,2o/o (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em ctlso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência
a í5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administraçáo, no caso de execução
com atraso, poderá ocorreÍ a nãG-aceitaçáo do objeto, de forma a configurar, nessa hipÓtese,

inexecução totalda obrigação assumida, sem prejuÍzo da rescisão unilateÍal da avença;

2') 0,1% (um décimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na execuçáo do objeto, por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo náo

alendido do Conlrato. em caso de inexecuçâo total da obrigação assumida:

.f) O,2oÂ a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do Contralo, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo, e

5) 0,07% (sete centéslmos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogaÉo), observado o máximo
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE
a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

7l Para efeito de aplicaÇão de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

TABELA,I

GRAU CORRESPONDENCIA

1 O.2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 O,4o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1 .6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3.2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

dly!ÊMxÀ
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TABELA 2

INFRAçÃO

TEM oEscRrÇÃo GRAU

1

Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar dano

físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interÍomper, salvo motivo de íorça maior ou

caso fortuito, a execuÉo das obras e/ou serviços;

04

3 Manler funcionário sem qualiflcaÉo para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar providência determinada pela

Íiscalização, por obra e/ou servtço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador. por omrrência:
02

6

Substituir empregado alocado que não atenda às
necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário ê por dia, 01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

íormalmente notiíicada pelo órgão Íiscalizador, por item e poÍ

ocorrência;

03

I lndacar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no Contrato;

Parágrafo Segundo - As sanÇôes somenlê serão aplicadas após o decurso do prazo

pâraapresentaÇão de defesa prévia do interessado no respectivo processo, observadas as demais
formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sançóes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e náo excluem a

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da

ciência da aplicaçao da penalidade ou da publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Alagoas - AMA. do ato que as impuser.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à
CONTRATADA mediante requerimenlo expresso nesse sentido.

coNÍRATo Na 1709.m1/2024 - coNcoRRÊNctA ELErRÔNlca Ne 1112024 PRocEsso Ns05220141/2024

ParágraÍo Sexto - Se, no prazo previsto nesta cláusula, não for feita a prova do recolhimento da
multa, promover-Se-áo aS medidas necessárias aO Seu desconto dâ garantia prestada, mediante
dêspacho regular da autoridade contratante. ::i^f['§".", * i!!l'üi;r$-^
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Parágrafo Sétimo - Se a multa aplicada Íor de valor superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferençâ, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela AdministraÉo ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor
desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisâo administrativa
do Contrato.

Parágraío Nono - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensaçáo devidamente
formalizado, o CONTRATAN ÍE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova

de sua relevaÉo por ato da Administração, bem como até a recomposiçáo do valor original da
garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão Íundamentada de

autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oécimo- Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento

retomará o seu curso.

Parágrafo Décimo Primeiro - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do
caput desta Cláusula não possuem caráer compensatório, e, assim, o pagamento delas não

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infÍaÇôes

cometidas.

Parágrafo Décimo Segundo - A aplicação das sanções estabelêcidas nas alíneas 'a", "b" e "c" do

capui desta Cláusula é da competência da autoridade competente do município de Marechal
Deodoro, bem como a da alinea "d".

Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicaÇão das sançÕes previstas na cláusula vigésima primeira

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

AdministraÉo Pública.

Parágrafo Décimo Quarto - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sóctos com poderês de

administração, a pessoa.iurídica Sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaÇão de coligação

ou conúole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise .iurídica previa.

cúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar

a) Bgculg, a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

o prazo de 15 (ouinze) dias úteis) contados da intimaçâo da aplicação das penalidades

estabelecidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do caput da Cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, no
prazo de 3 ítrês) dias úteis) contados da intimaÇão da extinção do contrato quando promovido por

ato unileteral e escrito da AdministraÉo; Bc:.iliH'â;"*^ f*HHffiil*
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c) Pedido de Reconsideracão no prazo de l§.]ÍgiEl-4!4li!g§ contados da ciência dâ

aplicação da penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior;

parágrafo único - Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presenle Cláusula

serão- dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não reconsiderar a

decisão rãcorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

cúusuLA vtGÉstMA TERcEIRA - ExrlNçÃo

o coNTRATANTE poderá eíinguir administrativamente o contrato, por ato unilateral, na ocorrência

das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a lX, da Lei Federal no 14Í3312021 , mediante decisáo

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. í38, § 2o, da Lei

Federal no 14j3312021.

parágrafo primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo

no Portal Nacional de Contratações PÚblicas (PNCP).

Parágrafo segundo - Extinto o contrato, a CoNTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto

no local e no estado em que a sua execuÉo se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CoNTRATADA, alem das

demals sanções cabiveis, ficará sujeita à multa de alé 20% (vinte por cento) calculada sobrê o

saldo reajusiado do Contrato, ou. ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da

Cláusula Terceira e da Cláusula Déclma Sexta, caput, alínea "c"' deste Contrato.

parágrafo euarto - A multa referida no parágrafo anterioÍ não tem caráter compensatório e será

descõntada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente,

inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com

eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinÇáo com culpa êxclusiva da CoNTRATANTE, deverão

ser promovidos:

(a) a devoluÉo da garantia;

(b)ospagamentosdevidospelaexecuÉodoContratoatéadatadaextinÇão;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo sexto - Na hipÓtese de extinÉo do contrato por culpa da CoNTRATADA, esla somente

terá ãireito ao valor das iaturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data

da rescisáo do contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta cláusula.

Parágrafo sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a

CONÍRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Conlrato, conforme atêstado êm

laudo da comissão especial designada para esse fim e à devoluçáo da garantia'
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cúUSULA vIGÉSIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do

CoNTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oÍicial.

parágrafo único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por tódas as obrigações legais e contratuais decorrentes do ob.ieto do Contrato, nos limitês da

subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

cúusuLA vrsÉctua QutHra - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas deconentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no orçamento do Município de Marechal Deodoro/Al, deste exercício, na dotaÉo
abaixo discriminada:

CLASSI FICAÇÁO ORÇAMENTÁRIA:

l. óRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 07 - Secretaria Municipal de Obras, lnfraestrutura e Desenvolvimento

Urbano
2. Unidade: o77o - secretaria Municipal de obras, lnfraestrutura e Desenvolvimento urbano

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:
'l . Programa: 001 1 - Melhoria da lníraestutura Urbana

2. Açito- Pro.ieto atividade: 1048 - Pavimentaçáo e drenagem - Programa Pró Estrada

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Função: '15 - Urbanismo

Subfunçáo: 451 - lnfraestrutura Urbana

ELEMENTO DE DESPESA:

Elemento de Despesa: 3.4.4.9.0.51 - Obras e instalaçÕes;

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamántária respectiva e liberaÉo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FORO

Fica eleito o Foro de Marêchal Deodoro/Al, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Contrato, renunciando as partes desde já a qualqueÍ outro, por mais especial ou privilegiado que

se.ia.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PUBLICAçÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário OÍicial dos

Municípios do Estado de Alagoas - AMA, alem da divulgação no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP), nos termos do aÍt. 94 da Lei Fedêral no 14.13312021, às expensas da

CONTRATANTE.
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cúusulA vtcÉsrul orreva - DtspostçÕES FlNAts

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 1M da Lei Federal no

14.133t2021

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente sê iniciam e vencem
em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presenÇa de duas testem'rnhas, que também o assinam.

Marechal Deodoro/Alagoas, 17 de setembÍo de 2024
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Cláudio Roberto Ayres da Costa
MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO/AL

CONTRATANTE
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Victor de Medeiros Almeida
SECRETARIA MUNIC, DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENV. UREANO

INTERVENIENTE

ALEXANDRE ffis".#fl:ll;,l,il.liili"
ALBUQUERQUE flffi§#&!ffii1'"i'"ü:sr';:s:i;
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Alexandre Albuquerque Teixeira

A.G,C CONSTRUÇÔES & EMPREENDIMENTOS LTDA
CONTRATADA

C H RYSTH IAN assLnado de rorma disitar poÍ

B ER N A R DE s p E R E I RA D E 3: ilsJ:l'iL08,Eu1:ffi ," "''^
ALMEIDA:o2'198247461 oaoos'zozqog't / ro:ss:40 oroo'

Chrysthian Bernardes Pereira de Almeida
cPF. 021 982.474-61

GESTOR CONTRATUAL

TESTEMUNHA Finr,tLr--çt ';-Pvq
CPF NO 4"1 1
TESTEMUNH

( ty)

CPF NO @ Qc

coNÍRATo Ne 1709.mU2024 coNcoRRÊNcÁ ELErRÔNlcA N0 1U2024 ' PRocEsso Ne 0s220141/2024

tMpLANÍAçÃo DE pavtMENÍAçÃo t DRENAGEM DE 8 RUA5 NO LOÍÊAMENTo cAJAzErRAs, No MUNICÍPlO DE MARECHAL DEOooRo-AI

()

Loteamento Cidade lmperiâlQd A. Lt 07 Povoado Pedras '57160-0000 - Marechâl Deodoro/AL - CNPJ 12 200 27510001-58
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